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PODEROSA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
Ao 
Eminente Presidente da Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista. 

Respeitável Irmão Renato Marques Craveiro 

 

Requerimento  

S ∴ F∴ U∴ 

 Com os cumprimentos fraternos e o respeito devotado à Mesa Diretora da PAL e 
a todos os irmãos pares; com base na legislação vigente, apresento o presente 
REQUERIMENTO pleiteando que seja encaminhada Pr⸫ ao Sereníssimo Grão-Mestre 
solicitando as informações que seguem abaixo: 

1. Relação de todas as Lojas ativas no Grande Oriente Paulista; 
2. Relação discriminada por Loja, do número total de irmãos do Quadro de Obreiros 

e desdobrada a informação indicando o número de Aprendizes, Companheiros, 
Mestres e Mestres Instalados; 

3. Número total de Obreiros ativos no Grande Oriente Paulista e desdobrada a 
informação indicando o número de Aprendizes, Companheiros, Mestres e Mestres 
Instalados; 

4. Número total de Lojas ativas no Grande Oriente Paulista, divididas pelos Ritos 
praticados; 

5. Número total de Lojas ativas no Grande Oriente Paulista, divididas pelas suas 
respectivas regiões e indicando o nome e telefone do Delegado do Grão-Mestre. 
(Nesse caso, importante lembrar, que tal informação será fornecida em caráter 
reservado à PAL, visando ser necessária para contatar os respectivos delegados, 
com base nas motivações expostas na justificativa desse requerimento). 

Justificativa: 

 Por ocasião do processo de propositura, debates e deliberação sobre os projetos 
apresentados versando sobre obrigação ou não de eleição de um Venerável Mestre 
Deputado pelas Lojas da Jurisdição, além das condições de elegibilidade (cuja retirada e 
arquivamento foi solicitado por esse Ven⸫ M⸫ Dep⸫ proponente), inúmeros irmãos se 
manifestaram tanto em Sessão aberta da PAL, quanto no grupo eletrônico de trabalho dos 
VVen⸫ MM⸫ DDep⸫, usando expressões como, por exemplo: “por vezes lojas pequenas 
ou com pouco tempo de existência não tem membros efetivos suficientes e poderá 
demorar alguns anos até que tenha Mestres e, ainda, dispostos a serem Deputados da 
PAL”; “imagina uma loja recém fundada esperar 3 anos para se fazer representar”; 
“lembrando que hoje temos lojas com número reduzido de irmãos e outras que se reúnem 
apenas uma ou duas vezes por mês”; dentre outras manifestações que geram grande 
preocupação, por relatarem com afirmativa certeza situações que necessitamos tomar 
conhecimento para cumprir o nosso papel de fiscalizar a condução do Poder Executivo, 
nesse caso, por meio dos Delegados do Grão-Mestre. 

 Ora, se há Lojas com número reduzido de membros e enfrentando tantas 
dificuldades, é dever do Poder Executivo auxiliá-las a cumprir seus objetivos, especialmente 
o disposto no artigo 27 do Regulamento Geral. Desse modo, deve o Grande Oriente 
Paulista, diante de uma situação dessas – e que parece que é mais corriqueira do que se 
poderia prever ou imaginar – atuar por meio dos Delegados do Grão-Mestre visando ou o 
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crescimento de tais Lojas ou sua fusão com outra Loja da região. E, nosso papel é fiscalizar 
essas relações, a bem da nossa Potência. Precisamos saber se o Grande Oriente Paulista 
cresce realmente em número de membros ativos e Lojas, ou somente, para efeitos de 
estatística, se dilui numa multiplicação inócua que inebria a visão daquele que não tem a 
informação total e correta. 

 Além disso, citações desconectadas da realidade quanto a aplicabilidade de 
Landmarques e o pretenso impedimento de uma Loja não poder se intrometer nos 
assuntos da outra, como se essa Casa de Leis Maçônicas não pudesse deliberar sobre 
determinadas matérias, preocupam imensamente, por demonstrar desconhecimento do 
múnus maçônico contemporâneo. Fosse assim, deveria se extinguir toda estrutura além do 
Grão-Mestre, pois Ilustre Conselho Deliberativo, Tribunais de Justiça Maçônica, 
Delegados do Grão-Mestre e nós, Deputados, não poderíamos tratar de nada que não se 
referisse à nossa própria Loja (mas não é permitida eleição de Deputado de outra Loja, 
mesmo distante daquela que o elegeu?) perdendo a razão de existir; algo que beira ao 
paralelismo de uma realidade planificada e anacrônica. 

 Finalmente, o presente requerimento se justifica pela necessidade de verificarmos 
a eficácia e efetividade do funcionamento da estrutura do Poder Executivo nesse trabalho 
de apoio e orientação às Lojas jurisdicionadas, como dito, chegando até o nível do trabalho 
dos Delegados do Grão-Mestre nas regiões, por isso necessitamos saber o nome e telefone 
de contato de cada um. Assim, poderemos também, com base no nosso trabalho legislativo, 
propor ações para auxiliar o Grande Oriente Paulista a continuar crescendo e se 
expandindo com Soberania perante a Maçonaria e nossa Lealdade aos fundamentos e 
princípios maçônicos. 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 

Oriente de São Paulo, aos 22 dias do mês de outubro do ano de 2024 da EV. 

 

 
DOMINGOS LÉO MONTEIRO 

ARLS Acácia de Aparecida 139 
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